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Manual do Aluno 
 
 
É muito importante para a escola que você seja nosso aluno. Só assim mostraremos como va-
mos prepará-lo para o Mercado de Trabalho. Outras Instituições merecem nosso respeito pela 
qualidade de seu Ensino. Porém, também fazemos parte deste perfil, ou seja, somos mais uma 
grande Escola e que você não se arrependerá de estudar aqui. Este manual tem como objetivo 
orientá-lo, para tornar sua convivência conosco prazerosa. 
 Seja nosso parceiro e ao sinal de algum problema procure imediatamente quem pode 
ajudar. 
 Este manual é parte integrante do contrato de prestação de serviços assinado pelo 
responsável.  Todas as alterações que vierem a ser feita pela Direção serão comunicadas du-
rante  o  período  letivo.  Leia com atenção e coloque-o  em  lugar  onde seja fácil consultá-lo. 
Imprima e guarde. Aqui você tira dúvidas de procedimentos  em  relação  à  Secretaria,  Profes-
sores, Coordenação e Direção. Antes  de  entrarmos  nos  detalhes  de  funcionamento,  vamos  
explicar  o  que  é  nosso Curso:   
 
O QUE É UM CURSO TÉCNICO?   
R.:  O  objetivo  é  preparar  o  aluno  para  um  futuro  melhor,  oferecendo  condições  de de-
senvolvimento através de disciplinas voltadas à pesquisa e criatividade.   
 
O QUE ESPERAR DE UM CURSO TÉCNICO EM NOSSA VIDA PROFISSIONAL ?   
R.:  O  Ensino  Técnico  vai  dar  ao  aluno  mais  segurança  ao  procurar  um  emprego,  ou 
mesmo dar capacidade para tornar-se um empreendedor.   
 
QUAL A NOSSA PROPOSTA?   
R.: Oferecer condições para que o aluno por si só possa entender o Mercado de Trabalho,  
facilitando  seu  acesso.  A  escola  trabalha  a  Pesquisa  e  em  seus  laboratórios em equipa-
dos dá a chance do aluno se desenvolver através de prática.   
 
QUAL O COMPROMISSO DO ALUNO PARA COM A ESCOLA ?   
R.: Freqüentar as aulas com assiduidade; Participar com empenho das atividades escolares; 
Não deixar de cumprir com as obrigações estabelecidas no Requerimento de Matrícula e com 
o Regimento Interno. 
   
O QUE É O ESTÁGIO ?   
R.:  É  uma  forma  do  aluno  praticar  aquilo  que  está  aprendendo  na  Instituição.  O estágio 
tem limite mínimo de horas dependendo do Curso.   
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COMO POSSO FAZER MEU ESTÁGIO ?   
R.:  Algumas  formas  encontradas  pela  Instituição  para  facilitar  a  vida  do  aluno  no  seu 
dia-a-dia:   
A . JÁ TRABALHO EM UMA ÁREA TÉCNICA REALIZANDO TAREFAS CORRELATAS  COM  O  QUE  
ESTOU  ESTUDANDO.  POSSO  UTILIZAR  COMO ESTÁGIO ESTAS HORAS DE MEU TRABALHO ?   
Sim,  pode.  Se  o  aluno  estiver  trabalhando  na  mesma  área  que  está  estudando,  basta   
que um Engenheiro com CREA preencha a ficha de Estágio que se encontra na Secretaria e 
assine se responsabilizando como Supervisor. Além deste procedimento, o aluno  vai  fazer  
um  relatório  de  atividades  sobre  o  Estágio.  Cabe  a  Coordenação  da Escola orientar a for-
ma como o relatório deve ser feito.   
 
B  .  NÃO  TRABALHO  NA  ÁREA,  MAS  GOSTARIA  DE  ESTAGIAR  EM  UMA EMPRESA. COMO 
FAÇO?   
Basta acessar nosso site ou solicitar junto à secretaria o currículo padrão Electra e participar de 
nossa central de oportunidades. O aluno pode também se cadastrar em uma Empresa de In-
termediação de estágios, tipo: CIEE, MUDES e outras centrais  existentes. Veja em nosso Site as 
empresas parceiras. 
 
C  .  NÃO  POSSO  LARGAR  MEU  EMPREGO  E  NEM  TRABALHO  EM  ÁREA CORRELATA AO 
CURSO QUE ESTOU FAZENDO. COMO PROCEDER ?   
R: Para que o aluno possa ter acesso à conclusão do Técnico, é necessário que neste caso o 
aluno faça um dos Cursos Profissionalizantes da escola em horário disponível. Informações na 
Secretaria. O tempo do Curso será contabilizado como estágio supervisionado.   
 
D . E SE NÃO FIZER NENHUM DOS ITENS ACIMA?   
R.:  A  escola  disponibiliza  projetos,  onde  o  aluno  participa  de  eventos  que  servirão como 
estágio supervisionado. Como  você  pode  perceber,  não  depende  só  da  Instituição.    È    de    
fundamental importância  que o aluno seja mais um a somar. 
 
POR QUE UM ENSINO MÉDIO REGULAR?  
R: Considerando que a escola oferece uma possibilidade do jovem fazer a área técnica, nada 
impede que se conclua o Ensino Médio Regular e saia com a certificação referente a este Cur-
so. 
   
COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS GERAIS DO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA   
1- Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação, na produção, apli-
cando métodos e técnicas de gestão administrativas e de pessoas;  
2- Aplicar  Normas  Técnicas  de  saúde  e  segurança  de  Trabalho  e  do  controle  de qualida-
de e no processo industrial;   
3- Aplicar normas técnicas e especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em 
processo de fabricação, na instalação de máquinas e equipamentos e na manutenção e indus-
trial;   
4-  Elaborar  planilha  de  custo  de  fabricação  e  de  manutenção  de  máquinas  e equipamen-
tos, considerando a relação custo benefício;   
5- Aplicar métodos, processos e logística na produção, instalação e manutenção;   
6- Projetar produtos, ferramentas, máquinas e equipamentos, utilizando técnicas de desenho 
e de representação gráfica com seus fundamentos matemáticos e geométricos;   
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7-  Elaborar  projetos,  .  layout.s  .,  diagramas  e  esquemas  correlacionando-os  com normas 
técnicas e com princípios científicos e tecnológicos;   
8- Aplicar técnicas de medição e ensaios visando melhoria da qualidade de produtos e serviços 
da planta industrial;   
9-  Desenvolver  projetos  de  manutenção  de  instalações  e  de  sistemas  industriais, caracte-
rizando  e  determinando  aplicações  de  matérias,  acessórios,  dispositivos, instrumentos, 
equipamentos e máquinas;   
10- Coordenar atividades de utilização e conservação de energia propondo a racionalização de 
uso e de fontes alternativas.   
  
COMPETÊNCIAS  PROFISSIONAIS  GERAIS  DO  TÉCNICO  EM  ELETRÔNICA INDUSTRIAL   
1.  Apresentar  os  componentes  semicondutores  básicos  utilizados  na  eletrônica moderna;   
2. Apresentar os conceitos básicos de eletrônica, apresentando os operadores lógicos básicos 
(portas lógicas), os conceitos fundamentais na solução de problemas da Lógica Booleana;   
3.  Apresentar  os  conceitos  e  os  princípios  básicos  das  grandezas  elétricas  e  suas aplica-
ções à resolução de circuitos;   
4.  Apresentar  os  diversos  métodos  de  resolução  de  circuitos  elétricos  em  corrente contí-
nua;   
5.  Apresentar  os  princípios  básicos  das  telecomunicações,  direcionando  para  a transmis-
são e recepção de ondas eletromagnéticas;   
  
COMPETÊNCIAS  PROFISSIONAIS  GERAIS  DO  TÉCNICO  EM TELECOMUNICAÇÕES   
1- Conhecer, reconhecer e atuar em projetos de redes de Telecomunicações;   
2- Supervisionar e atuar em planejamento, implantação e manutenção de sistemas de telefo-
nia e dados;   
3- Planejar e executar trabalhos sobre sistemas de transmissões locais e remotas de da-
dos(rede de computadores);   
4- Atuar junto a centrais telefônicas públicas;  
5- Implantar centrais privadas de telefonia;   
6- Reconhecer defeitos nos sistemas de comunicação e indicar soluções;   
7-  Conhecer  materiais  utilizados  em  redes  de  comunicação,  manuseá-los  e instalá-los;   
8- Prover infra-estrutura de comunicação para o usuário final;   
9-  Atuar  nas  mais  modernas  políticas  de  legalidade;  economia;  qualidade  e produtivida-
de.   
  
COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS GERAIS DO TÉCNICO EM INFORMÁTICA INDUSTRIAL   
-   Identificar    o   funcionamento   e   relacionamento   entre   os   componentes   de computa-
dores e seus periféricos;   
- Instalar e configurar computadores isolados ou em redes, periféricos e software;  
- Identificar  a  origem  de  falhas  no  funcionamento  de  computadores,  periféricos  e softwa-
re avaliando seus efeitos;   
- Analisar e operar os serviços e funções de sistemas operacionais;   
-  Selecionar  programas  de aplicação a partir  da  avaliação  das   necessidade do usuário;   
- Desenvolver algorítmos através de divisão modular e refinamentos sucessivos;   
- Selecionar e utilizar estruturas de dados na resolução de problemas computacionais; -  
Aplicar linguagens e ambientes de programação no desenvolvimento de software;  
- Identificar arquitetura de redes;   
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-  Identificar  meios  físicos  dispositivos  e  padrões  de  comunicação,  reconhecendo  as impli-
cações de sua aplicação no ambiente de rede;   
- Identificar os serviços de administração de sistemas operacionais de rede;   
- Identificar arquitetura de redes e tipos, serviços e funções de servidores;   
-  Organizar  a  coleta  e  documentação  de  informações  sobre  o  desenvolvimento  de Proje-
tos;   
- Avaliar e especificar necessidades de treinamento e de suporte técnico aos usuários;  
- Executar ações de treinamento e de suporte técnico;   
 
COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS GERAIS DO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Ao final do Curso de Técnico em Saúde e Segurança do Trabalho o aluno deverá estar apto a: 

a. estabelecer relação entre trabalho, saúde e higiene do trabalhador e promover as in-
terfaces com o meio ambiente; 

b. preparar e realizar palestras em cursos e treinamentos referentes à saúde, segurança e 
higiene do trabalho levando em conta, na sua comunicação, o nível do receptor; 

c. informar ao trabalhador os riscos e  conseqüências de ações inadequadas  no trabalho;  
d. propor medidas que levem a minimizar e eliminar situações favoráveis a acidentes de 

trabalho, doenças profissionais e presença de agentes ambientais prejudiciais ao tra-
balhador; 

e. planejar ações que levem à proteção dos recursos humanos, patrimônio físico e meio 
ambiente no que se refere a riscos de incêndios; 

f. elaborar plano de emergência com ações a serem desencadeadas em situações de aci-
dentes de trabalho, vazamento de contaminantes,  desabamentos, inundações, ações 
terroristas e atitudes anti-sociais, promovendo treinamentos sistemáticos de  forma 
que as emergências sejam contornadas num curto período de tempo. 

 
COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS GERAIS DO TÉCNICO EM PETRÓLEO E GÁS 

Ao final do curso de Técnico em Petróleo, Gás e Derivados o aluno deverá estar apto a: 
 atuar de forma empreendedora e ética, visando a preservação do meio ambiente 

com segurança e qualidade, utilizando os conhecimentos científicos e tecnológicos 
que estejam em sintonia com o avanço da ciência; 

 trabalhar dentro de uma perspectiva transformadora, contribuindo assim, de for-
ma decisiva, para o crescimento econômico e social de nossa sociedade; 

 atuar na perfuração de poços exploratórios e de produção, completação de poços, 
testes de avaliação dos mecanismos de produção, serviços de limpeza, restaura-
ção, estimulação e operações especiais em poços de petróleo; 

 ser capaz de atuar em poços e equipamentos de produção “on-shore” e off-
shore”; no direcionamento de sistemas de elevação natural e artificial; na coleta, 
separação, tratamento, bombeamento e medição de produtos e insumos da pro-
dução das estações coletoras; nos métodos e plantas de processo para recupera-
ção de reservatórios; no transporte e acondicionamento dos produtos oriundos da 
produção; no tratamento e descarte dos resíduos, considerando os pressupostos 
de segurança de pessoas e instalações, conservação do meio ambiente, otimização 
de recursos buscando sempre inovações tecnológicas. 
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DOS ENCARGOS EDUCACIONAIS   
1- As mensalidades escolares são estipuladas pela Entidade mantenedora, observado os crité-
rios estabelecidos pela Legislação Vigente;   
2-  A Escola pode separar os valores referentes às custas dos documentos de conclusão das 
mensalidades escolares, contribuindo para a diminuição do valor da mensalidade. Porém, este 
valor será cobrado junto com a última mensalidade da última série Cursada no estabelecimen-
to;   
3- Todos os valores serão comunicados no ato da matrícula;   
4-  Caso  o  aluno  tenha  efetuado  o  pagamento  da  parcela  referente  às  custas  de docu-
mentos  e  tenha  ficado  reprovado,  a  Escola  devolverá  integralmente  este  valor  no prazo 
de 5 dias após o resultado ter sido divulgado;   
5-  As  taxas  escolares  são  devidas  a  serviços  opcionais,  como  as  atividades extraclasses,  
cursos  extraordinários,  provas  de  segunda  chamada,  recuperação paralela, Estudo Dirigido 
e outros que aqui não estejam mencionados;   
6- O Colégio tem o direito de instituir seguros contra acidentes, em nome do aluno, visando 
resguardar ao interesse das partes, sendo o valor do custo correspondente adicionado, em 
destaque, .a parcela mensal;   
7-  Vencido  o  prazo  estipulado  para  o  pagamento  das  parcelas,  seu  valor  fica acrescido  
dos  encargos  de  mora  e  penalidades  previstas  no  contrato  de  prestação  de serviços edu-
cacionais.;   
8-  A   Escola  pode  separar   os   valores   referentes    às  semestralidades   escolares, contri-
buindo  para  a  diminuição  do  valor  da  mensalidade.  Porém,  este  valor  será cobrado  jun-
to  com  a  última  cota  de  cada  semestralidade(Técnico)  ou  ao  fim  de  cada ano leti-
vo(seriado).   
  
TRANCAMENTO E INADIMPLÊNCIA   
1-  O  desligamento  do  aluno,  durante  a  vigência  do  contrato,  deverá  ser  comunicado, 
por    escrito,    à    Secretaria    da    Instituição,    com    pelo    menos  30    trinta    dias    de 
antecedência;   
2-  O  rompimento do contrato,  nessas  condições,  não  obriga  a  devolução  das parcelas, por 
parte da Instituição;   
3-  A  falta  de  aviso,  no  prazo  indicado,  obriga  ao  Responsável  pelo  aluno  ao cumprimen-
to do Contrato assinado;   
4-  Os  alunos  do  Curso  Técnico,  terão  que  renovar  matrícula  a  cada Curso concluído.  
4.1- Fica estabelecido o dia 25 de maio para o 1º semestre e o dia 23 de setembro para o 2 º 
semestre, como data para trancamento de matrícula. A partir destas datas o Responsável se 
obriga a pagar o restante do Curso.  
4.2- Os alunos dos cursos Profissionalizantes devem renovar a matrícula a cada final de curso. 
Neste caso a mensalidade deve estar quitada na data de renovação.   
5- Os alunos do Ensino Técnico em concomitância com o Ensino Médio e Ensino Regular terão 
que renovar matrícula a cada ano letivo em data a ser comunicada pela Instituição. Neste caso, 
as mensalidades anteriores deverão estar quitadas;   
6- Pela parcela mensal devida e não liquidada até a data indicada no boleto bancário, será 
cobrado pela escola ou seu preposto o valor monetariamente corrigido, na data da quitação, 
além de multa conforme legislação em vigor;   
 
 



                                                                                      Manual do Aluno  

Página 6 de 13 

 

 
7-  O  boleto  bancário  será  entregue  pela  escola,  de  forma  que  o  responsável  possa  se 
organizar,  conhecendo  todos  os  valores  e  datas  de  pagamentos;  caso  o  aluno  não pegue  
o  boleto  na  secretaria  em  tempo  hábil  para  o  pagamento,  o  boleto  poderá  ser impres-
so,  a  qualquer  momento,  de  qualquer  lugar,  via  internet  através  do  nosso  site, utilizan-
do login e senha do aluno!   
8-  O  Responsável,  no  ato  da  matrícula,  assina  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  e Re-
querimento de Matrícula;   
9-  As  cobranças,  caso  não  haja  cumprimento  do  ACORDO,  serão  feitas  dentro  das Leis 
Vigentes no País;   
10- Em caso de Trancamento de Matrícula, após preencher requerimento apropriado na Secre-
taria  da  Escola,  o  aluno  não  poderá  estar  em  débito  com  as  mensalidades anteriores 
(inclusive algum acordo que tenha feito antes);   
11-  O  aluno  ou  responsável  deve  guardar  o  comprovante  de  pagamento  do  mês após  a  
data  do  vencimento,  de  forma  que  a  escola  em  caso  de  dúvidas  possa solicitar a apre-
sentação do mesmo.   
12 - No primeiro dia após a data de vencimento (dia 08), após o recebimento do arquivo do 
banco, a escola poderá manterá contato para saber sobre o pagamento do mês, evitando a 
inadimplência, pois este é ruim para o sucesso da escola e para os investimentos que são fei-
tos.   
13 .O responsável declara estar ciente com as cláusulas do contrato assinado que repetimos 
neste manual.   
Cláusula  12ª  -  Ao  aluno  inadimplente  não  será  permitida  a  matrícula  para  o  ano e perí-
odo  letivo  subseqüente,  conforme  o  disposto  no  artigo  476  do  Novo  Código Civil e pará-
grafo 1º do artigo 6º da Lei nº 9.870/99.   
§ 1º  - O CONTRATANTE declara que teve conhecimento prévio das condições financeiras  des-
te  contrato  que  foi  exposto  em  local  de  fácil  acesso  e visualização(art. 2º da Lei nº 
9.870/99), conhecendo-as e aceitando-as livremente.  
§ 2º  - Os valores da contraprestação das demais atividades serão fixados pela  (o) “Contrata-
da” (o) e não terão caráter de obrigatoriedade.   
Cláusula  13ª  -  Em  caso  de  inadimplemento  o  valor  da  mensalidade  será  acrescido  de 
multa de 2% (dois por cento), juros de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM  (indexador 
a critério da escola).   
Cláusula 14º - Poderá a CONTRATADA, para a cobrança de seu crédito, fazer inscrever o nome 
do CONTRATANTE em bancos de dados cadastrais (SPC/SERASA) e valer-se de  firma  especiali-
zada,  sendo  que  neste  caso  o  CONTRATANTE  inadimplente responderá,  também,  por  
honorários  a  esta  devida,  com  iguais  direitos  ao CONTRATANTE frente às obrigações não 
cumpridas pela CONTRATADA.   
Inciso I - A CONTRATADA poderá valer-se do contrato, apurada a inadimplência do CONTRA-
TANTE e a efetiva prestação do serviço pela CONTRATADA, para emitir e, se for o caso, protes-
tar duplicatas e letras de câmbio de prestação de serviços, tudo em conformidade com a legis-
lação vigente.   
Inciso II   -  Em  caso  de  inadimplência,  o  CONTRATANTE  perderá  todo  e  qualquer desconto 
do qual seja eventualmente beneficiário.   
§   1º   -      O    pagamento    das    obrigações    financeiras    do    CONTRATANTE comprovar-
se-á  mediante  apresentação  do  recibo  ou  carnê  que  individualize  a obrigação  quitada 
desde que solicitado pela instituição.  O  CONTRATANTE  deve  apresentar  o  comprovante na  
secretaria  da  escola  com  a  finalidade  da  CONTRATADA  dar  baixa  no  seu controle  finan-
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ceiro.  Caso  isso  não  ocorra  a  CONTRATADA  fará  a  solicitação  via telefone ou correspon-
dência.   
  
DO CONTROLE DAS FREQUÊNCIAS   
a) A freqüência será acompanhada através do cartão magnético;   
b) O Cartão magnético é de uso obrigatório e intransferível;   
c)  Não  será  permitida  a  entrada  ao  aluno  que  esquecer  por  dois  dias  consecutivos  o 
cartão magnético;   
d) A escola se reserva o direito de ligar para a casa do aluno em caso de falta, com a finalidade 
de saber o que pode estar acontecendo;   
e)  O  aluno  deve  comunicar  a  ausência  à  Escola  evitando  que  a  mesma  ligue  para  sua 
residência. Isto é, caso julgue necessário;   
f)  Ao  perceber  que  o  aluno  está  faltando  e  não  consegue  manter  contato  telefônico,  a 
Escola enviará telegrama:.Compareça com urgência à Escola.;   
g)  Identificando  abandono,  ou  seja,  o  aluno  falta  e  não  efetua  o  pagamento  e  nem  dá 
satisfação à Escola, a matrícula será cancelada automaticamente.   
  
COMPORTAMENTO NAS DEPENDÊNCIAS   
1-  Os  horários  estabelecidos  para  entrada  e  saída  dos  alunos  deverão  ser obedecidos.  A  
escola  poderá  não  permitir  a  entrada  de  alunos  que  sejam reincidentes em chegarem 
atrasados;   
2- O horário de entrada é estabelecido pela Escola;   
3-  O  aluno  que  se  ausentar  durante  o  horário  de  aulas  não  poderá  retornar  as depen-
dências da escola;   
4- No turno Diurno, para que o aluno saia durante o período escolar, é necessário solicitação 
por escrito do responsável, para posterior confirmação, se necessário;   
5-  Serão  cobrados  aos  Responsáveis  os  prejuízos  morais  e  materiais  causados  pelos alu-
nos à escola;   
6- O uso de uniforme é obrigatório no turno Diurno e facultativo no turno Noturno;   
7- Os alunos não devem aglomerar-se nas proximidades da escola, nem permanecer dentro de 
veículos próximo a escola;   
8- Cabe a Coordenação junto com a Direção: advertir, repreender, suspender e excluir definiti-
vamente o aluno que não tenha conduta dentro dos padrões e normas do Colégio;   
9- A matrícula poderá ser cancelada na hipótese do aluno comprometer o nome ou a  reputa-
ção do estabelecimento escolar ou praticar atos de indisciplina;   
10- A escola não se responsabiliza por objetos trazidos pelos alunos tais como celular e outros 
de uso pessoal. No caso de veículos, tais como: carro, moto e bicicleta, o  aluno deve tomar as 
providências para evitar furtos, dentro ou fora do  estabelecimento, não acarretando nenhu-
ma responsabilidade da escola. A mesma  não mantém seguranças e sim porteiros e auxiliares 
de serviços gerais;   
11- O uso de boné, chinelo, óculos escuro não são permitidos na escola; walkman só é permito 
fora de sala de aula; As meninas devem fazer uso de roupas que não sejam motivos de pro-
blemas, lembramos que a escola não é praia: short e saia curta não serão permitidos;   
12- Da mesma forma que existe proibição em cinemas, teatros e outros lugares públicos, na 
escola o aluno deve desligar o celular quando estiver assistindo às aulas;   
13- Não é permitido fumar nas dependências da escola. Lei Federal 9294/96   
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DAS TRANSFERÊNCIAS   
1-  A transferência de um aluno para outro estabelecimento de ensino pode ser requerida pelo 
próprio, se maior, ou pelo responsável em qualquer época do período  letivo;   
2-  A  fim  de  atender  .as  conseqüências  da  transferência,  esta  deve  ser  de  preferência 
efetuada:   
a) Normalmente, nas férias consecutivas ao término do período letivo;   
b)  Eventualmente,  no  decurso  do  período  letivo,  sendo  que  nos  dois  últimos meses,  
somente  por  motivos  relevantes,  excluídos  os  casos  de  rendimento  escolar insuficiente;   
c)   Nos  dois  últimos   períodos letivos,    em  caráter   excepcional,   e   mediante justificativa 
apresentada à Direção da Unidade.   
3-  Terminado  o  segundo  período  letivo,  a  transferência  requerida  para  outro Estabeleci-
mento  será  concedida  somente  depois  que  o  aluno  cumprir  todas  as obrigações  escola-
res  referentes  ao  ano  letivo  encerrado,  dos  quais  por  ventura  esteja pendente em algum 
componente curricular;   
4-  São  considerados  motivos  relevantes  para  o  Colégio  transferências  solicitadas  por mili-
tares, funcionários públicos e dependentes destes, transferidos de residência a serviço;   
5-  Cabe ao Diretor  da  Unidade julgar  a  relevância  do  motivo  alegado  para  a transferência;   
Parágrafo  Único  -  Da  decisão  da  Direção  cabe  o  direito  de  recurso  ao Conselho Estadual 
de Educação.  
6-  Não  será  expedida  guia  de  transferência  do  aluno  em  regime  de  progressão  parcial 
até que conclua, satisfatoriamente, os estudos que a determinaram.   
  
DA MATRÍCULA   
1-  Só  os  alunos  regularmente  matriculados  na  Escola  será  permitido  a  freqüência  às 
aulas;   
2-  A  matrícula  de  um  aluno  é  anualmente  ou  semestralmente  solicitada,  através  de Re-
querimento,  por  seu  responsável  ou  pelo  próprio  candidato,  caso  tenha  maior idade,  
apresentando  os  documentos  exigidos  por  Lei  e  outros  que  o  Colégio  considere necessá-
rios.   
Parágrafo Único - Não há renovação de matrícula automática.  
3- Os documentos exigidos por lei são:   
a) Fotocópia autenticada da Certidão de nascimento ou casamento;   
b) 1(uma) fotografia 3 x 4 colorida;   
c)    Requerimento    de  matrícula    devidamente    assinado,    assim    como  outros documen-
tos fornecidos pela Secretaria que farão parte integrante do Requerimento;   
d) Comprovante de residência;   
e) Fotocópia da Identidade;   
f) Fotocópia do CIC;   
g) Tipo sanguíneo;   
h) Situação eleitoral;   
i) Diploma e certificado de conclusão(xerox autenticada).   
§ 1º - A Instituição poderá, para efeito de assegurar seus interesses e o do aluno,  usuário  de  
seus  serviços,  estabelecerem  no  ato  da  matrícula  um Termo  de  Compromisso  ou  um  
Contrato  de  prestação  de  serviços  educacionais  em  que  fiquem  explicitados  os  direitos  
e  deveres  de  ambas  as partes,  no  que  concerne  a  encargos  educacionais,  e  aos  termos  
do  presente Regimento, cujas disposições constituem cláusulas contratuais;   
§2º - O certificado de alistamento militar e o título de eleitor poderão ser   apresentados no 
decorrer dos três meses após o ato da matrícula;   
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 4- O prazo para entrega do Histórico Escolar é de 30 dias, a partir da apresentação de docu-
mento que comprove a escolaridade do aluno; a não apresentação importa no cancelamento 
da matrícula;   
5- É nula, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para o Colégio, a matrícula feitos 
com documento falso ou adulterados, passíveis ao responsável, no caso de  aluno menor, ou 
do próprio, se maior, de arcar com as responsabilidades previstas em  Lei;   
6- A matrícula pode ser cancelada em qualquer época do período letivo por iniciativa do res-
ponsável, devendo, neste caso, o cancelamento ou transferências sujeitar-se às condições 
previstas no Requerimento e que fazem parte deste manual;   
7- Cabe a Direção da Unidade estudar os pedidos de matrícula que estejam fora dos casos 
apresentados neste documento;   
8-  Os  tipos  de  matrículas  são:  inicial,  renovada  e  por  transferência  e  constituem  um 
contrato de adesão exclusivo para o período letivo;   
Parágrafo  único  -  A  Escola  se  reserva  o  direito  de  não  renovar  a  matrícula  de  aluno 
inadimplente do período anterior;   
9- Os planos de pagamentos são estabelecidos pela Instituição.   
10-O  responsável  recebeu  cópia  do  Contrato  e  do  requerimento  no  ato  da  matrícula. 
Deve anexá-lo a este documento.   
  
DA HOME PAGE   
1- A Escola oferece aos alunos e responsáveis um site de acesso institucional, onde se podem 
acompanhar diversos serviços, tais como:   
a- Acompanhamento da freqüência dos últimos 10 dias úteis;  
b- Acompanhamento das notas bimestrais;   
c- Acompanhamento da situação de pagamento;  
d- Verificação dos dados cadastrais;   
e- Horários e calendários;   
f- Comunicados e avisos importantes;   
g- Galeria de fotos de eventos realizados na Escola e em passeios;   
h-  Links  com  o  CIEE,  Fundação  Mudes  e  outras  instituições  que  oferecem  estágios  e 
ofertas de emprego;   
i- Links com as principais Universidades;   
j- Apostilas gratuitas de diversos assuntos para Download; 
k- Cópia da Publicação do Diário Oficial dos concluintes;  
l- Cópia de pareceres importantes;   
m-  Explicação  e  conteúdo  dos  Cursos  Técnicos  e  Profissionalizantes  oferecidos  pela  
Escola;   
n- Reportagens importantes envolvendo o nome da Escola;  
o- Serviços da Secretaria;   
p- Principais Exposições que a Escola participa;   
q- Pesquisas de preços feitas pelos alunos. Entre outros.   
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DA PROMOÇÃO   
1- A Educação Profissional, com base nos princípios constitucionais, regula-se pela Lei Federal  
nº  9394/1996  e  pelo  Decreto  Federal  nº  2208/97  que  regulamenta  o  §  2º  do artigo 36 e 
os artigos 39 a 42 da L.D.B.   
2-  O  Ensino  Médio  destina-se  a  formação  do  adolescente,  a  sua  orientação  ou  a habili-
tação    para    o  trabalho,    dando-lhes  condições  para  o  ingresso  na  Educação Superior e 
para o exercício consciente da Cidadania;   
3-  Na  Educação  Profissional  e  no  Ensino  Médio,  será  considerado  aprovado  o  aluno com  
freqüência  superior  a  75  %  da  carga  horária  total  do  período  letivo  e  média semestral 
ou anual superior ou igual a 6,0(seis):   
a) semestre : MF ≥ 6,0   
b) anual : MF = (P1+P2+P3+2P4)/5 ≥ 6,0   
4- Será considerado aprovado o aluno que alcançar, na recuperação  final(REC),  nota  igual  ou  
superior  a    5,0,  na  média  ponderada  da  seguinte  forma:  
(MF+2 REC)/3 ≥ 5,0;   
4.1- Média Final abaixo de 3,0(três) reprova automaticamente na disciplina.   
5-   A  Recuperação   Paralela   pode   ser   proporcionada    mediante   cursos,   aulas individu-
ais,  tarefas,  exercícios  e  trabalhos  de  pesquisa,  cabendo  Escola  a  escolha  da melhor me-
todologia;   
6-  Nas  avaliações  da  Recuperação  Paralela  por  bimestre,  anula-se  o  conceito  obtido nas  
avaliações  regulares,  substituindo-os  pelo  conceito  da  Recuperação  que  não pode  ser  
maior  do  que  6,0(seis).  A  2ª  chamada  deve  ser  autorizada  pela  Secretaria  e neste caso o 
conceito pode chegar a 10,0(dez).   
7-  O  aluno  que  tiver  mais  do  que  25%  de  faltas  por  disciplina  estará  automaticamente 
reprovado.  
SERVIÇOS PRESTADOS PELA ESCOLA   
1- Não estão incluídos nas mensalidades, serviços especiais de recuperação, reforço,  adapta-
ção, reciclagem,  transporte  escolar,  documentos  de conclusão  de cursos, cartão de Identifi-
cação, xerox, cartão telefônico e os optativos e de uso facultativo para o aluno, uniforme, ali-
mentação e material escolar didático de uso obrigatório  para o aluno;   
2-  Cabe  a  escola  selecionar  os  profissionais  da  Instituição,  assim  como  o  corpo docente;   
3- A escola, a seu critério, vai fazer um calendário de atividades podendo ser alterado de acor-
do com as necessidades da Instituição;   
4- O regimento interno determina o critério de aprovação;   
5-    Qualquer  documento  solicitado  à  secretaria  será  expedido  dentro  dos  prazosestabe-
lecidos  pela  Secretaria:  Declarações  .  5  dias  úteis;  Históricos  Escolares  .  30  
dias úteis;   
6-  É  de  inteira  responsabilidade  da  Escola,  a  orientação  técnica  sobre  prestação  de ser-
viços  de  ensino  no  que  se  refere  à  marcação  de  datas  para   provas  de aperfeiçoamento,    
fixação    de    carga    horária,    indicação    de    professores,    orientação didático-pedagógica, 
além de outras providências que as atividades docentes exigem;  
7- A escola tem o direito de instituir seguros contra acidentes pessoais em nome do alu-
no,visando    resguardar    o    interesse    das    partes,    sendo    o    valor    do    custo corres-
pondente, adicionado, em destaque, à parcela mensal;   
8-  As provas de segunda chamada e recuperação serão aplicadas em horários determinados 
conforme necessidade da Instituição. Assim como provas, aulas extras,  visitas, aulas de recu-
peração serão aplicadas conforme desejo da Escola;   
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9- A escola se reserva o direito de vender apostilas com o objetivo de baratear os custos para 
os responsáveis;   
10- A Escola se reserva o direito de solicitar sempre que necessário o comprovante de paga-
mento para dirimir quaisquer dúvidas referente as mensalidades escolares;  
DO CORPO DISCENTE   
1- O Corpo Discente é constituído por todos os alunos regularmente matriculados;   
2-  O  regimento  disciplinar  tem    como  objetivo  desenvolver  no  aluno  o  senso  de respon-
sabilidade  que  lhe  possibilite,  com  o  devido  uso  da  própria  liberdade,  um ajustamento à 
Escola, à família e á Sociedade;   
3- São considerados deveres dos alunos:   
a)  Acatar  a      autoridade      dos      professores,      Coordenadores,      funcionários      e, prin-
cipalmente, do Diretor;   
b) Tratar os colegas com urbanidade;   
c) Ser assíduo e pontual aos trabalhos escolares;   
d) Apresentar-se às aulas com vestuário adequado aos atos escolares;   
e) Apresentar-se ás aulas de Educação Física com uniforme adequado;   
f) Comparecer às solenidades e comemorações cívicas determinadas pela Escola;   
g)  Possuir  todo  o  material  necessário  ao  desenvolvimento  dos  trabalhos,  trazendo para a 
aula o que for necessário nos dias de utilização;   
h) Consultar o professor sempre que tiver duvidas da matéria;  
i) Colaborar com a Direção na conservação e asseio do prédio, do mobiliário escolar e de todo 
o material de uso coletivo;   
j)    Indenizar    os    prejuízos  que  tenha  causado  ao  estabelecimento,  bem  como  aos cole-
gas e funcionários;   
k)    Concorrer    para    o    maior  renome  do  Colégio,  respeitando  sua  tradição  e  seu uni-
forme, mesmo fora das dependências da Instituição;   
l) o uso do uniforme é obrigatório  para  os alunos  dos cursos diurnos e  facultativos aos dos 
cursos noturnos.   
4- Ao aluno é vedado:   
a)  Ausentar-se  sem  a  anuência  da  Coordenação  e  ou  da  Direção.  Neste  caso mesmo  
trazendo  solicitação  do  responsável  a  Escola  pode  ligar  para  a  residência  do aluno com a 
finalidade de comprovar a veracidade do documento;   
b) Entrar em sala ou deixá-la sem a permissão do professor;   
c)  Criar  tumulto  à  entrada  ou  à  saída  das  aulas,  nos  pátios  ou  cercanias  do Estabeleci-
mento;   
d) A cada três atrasos a Escola pode solicitar que o aluno retorne a seu lar e fará comunicado 
ao responsável do fato ocorrido. Cabe a Direção da Escola estudar cada caso;   
e) O cartão de identificação é de uso obrigatório. Não pode ser esquecido com  pena do aluno 
retornar para casa. Cabe a Direção da unidade estudar cada caso;   
f) Ocupar-se durante as aulas de outras atividades estranhas ás mesmas;   
g)  Praticar,  dentro  ou  fora  do  estabelecimento,  atos  ofensivos  à  moral  e  aos bons cos-
tumes;   
h) Trazer para o recinto escolar valores suscetíveis de extravio, pelos quais a  Direção do Colé-
gio não se responsabiliza;   
i)  Promover,  sem  autorização,  rifas,  coletas  ou  subscrições,  dentro  ou  fora  do Estabele-
cimento;   
j)  Promover  manifestações  coletivas  no  âmbito  escolar,  ou  delas  participar, salvo quando 
convidado pela Direção, ou por ela autorizado;   
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k)  Participar  de  movimentos  que  resultem  em  ausência  coletiva  aos  trabalhos escolares;   
l)  Distribuir  e  divulgar,  no  recinto  escolar,  impressos  ou  jornais  sem  prévia autorização 
da Direção;   
m) Usar o nome da Escola e do corpo docente e discente na Internet ou outro veículo de mídia 
sem autorização da Direção sob pena de responder a  processo conforme a Legislação;   
n)  Realizar  congressos,  jogos,  excursões,  comemorações  ou  semanas estudantis, sem a 
prévia autorização da Direção;   
o)  Fumar,  ingerir  bebidas  alcoólicas  ou  faze  uso  de  drogas  dentro  do  recinto escolar;   
p)  Participar  de  eventos  fora  da  Escola  usando  a  imagem  da  Instituição  sem anuência da 
Direção sob pena de responder pelo ato.   
DA PROGRESSÃO PARCIAL   
1- A Progressão Parcial é cumprida através de contratos, cursos paralelos, individuais ou Estu-
do Dirigido conforme cada caso, visando ao melhor atendimento do aluno, que receberá a 
orientação necessária dos professores orientadores para proceder seus estudos;   
2-  Se  for  da  conveniência  da  Escola  e  os  permitirem  que  a  Progressão  parcial  se realize  
com  assistência   regular  às  aulas,  no  componente curricular  pendente,  a presença será 
obrigatória, com anotação da freqüência e aproveitamento em Diário de Classe,  e  com  atri-
buições  de  conceitos  correspondentes  às  avaliações  realizadas,  ou seja,  a  avaliação  do  
aproveitamento  do  aluno,  na  Progressão  parcial,  seguirá  os mesmos critérios adotados 
para o aluno que cursa a série regularmente;   
3- O aluno só será promovido quando obtiver, também, aprovação na dependência;   
4-  O  aluno  só  receberá  o  certificado  ou  o  Diploma  de  conclusão  de  curso,  quando  for 
aprovado   no(s)    componente(s)   curricular(es)   em   que   estiver   sob   o    regime   de pro-
gressão Parcial.   
5-  O  aluno  pode  em  até  2  disciplinas  dar  continuidade,  desde  que  seguidas  as orienta-
ções abaixo:   
a)  O professor  orientador  vai  disponibilizar   2  tempos  de  aulas,  por  mês,  para acompa-
nhamento do desenvolvimento didático-pedagógico do aluno;   
b) Cabe ao professor orientar o aluno quanto ao Estudo Dirigido;   
c)  O  aluno  deve  se  apresentar  nas  datas  marcadas  pelo  professor  orientador  com  os 
trabalhos e estudos feitos de forma que possa tirar eventuais dúvidas;   
d)  O  professor  orientador  é  quem  marca  a  data  da  avaliação,  que  segue  as  regras  da 
Escola quanto ao processo de promoção;   
e) A Secretaria da Escola deve afixar em local visível as orientações para os alunos que estive-
rem fazendo disciplinas em progressão parcial;   
f)    O  aluno,  reprovado  no  componente  curricular  em  regime  de  Progressão  Parcial, de-
verá repetir a última série cursada.   
g) A Escola não dará aprovação na disciplina cujo pré-requisito tenha sido a disciplina da de-
pendência e o aluno tenha ficado reprovado na dependência.   
h)  Em  caso  de  reprovação  (por  nota  ou  por  frequência)  em  quaisquer  das disciplinas  
que  fazem  parte  da  grade  do  curso  escolhido,  o  (a)  aluno(a)  deverá fazer  a  complemen-
tação  curricular  para  a  conclusão  do  referido  curso,  que  será feita  segundo  calendário  e  
horário  disponibilizado  pela  instituição.  Avaliação  e frequência seguirão os mesmos crité-
rios.   
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REGRAS GERAIS DE ESTÁGIO   
O  Processo  de  estágio  é  um  aextensão  prática  que  visa  ampliar  os  conhecimentos  do 
aluno    em    seu    contexto    profissional,    além    de    auxilia-lo    no    desenvolvimento so-
cioeconômico da área em questão.   
As  Escola  Téc  nica  Electra  preocupa-se  com  seu  desenvolvimento  profissional,  por isso 
existem algumas regras a serem seguidas:   
1.  Boa  apresentação;  assiduidade,  pontualidade,  disposição  e  interesse  para  novos co-
nhecimentos são pontos básicos visados em um estagiário;   
2.  A  Escola  Electra  manterá  contato  com  a  empresa  conscedente  do  estágio  para verifi-
cação do aproveitamento do estagiário e sanar eventuais dúvidas;   
3.    A  Escola  Electra  manterá  contato  com  o  estagiário  para  informá-lo  sobre  seu desen-
volvimento, segundo a avaliação da empresa;   
4.  O  estágio  sob  forma  alguma  poderá  atrapalhar  o  bom  andamento  dos  estudo  do 
aluno, por isso boas notas são fundamentais;   
5.  O  Contrato  de  estágio  poderá  ser  cancelado  automaticamente  caso  averiguado baixa 
freqüência na escola por parte do aluno;   
6.  o  vínculo  de  estágio  somente  poderá  existir  caso  o  aluno  esteja  em  dia  com  suas 
obrigações  escolares  e  com  as  mensalidades  devidamente  quitadas,  podendo  ser rescin-
dido por motivo de inadimplência;   
7.  poderá  ser  realizada  uma  reunião  de  estágio  obrigatória,  para  verificação  da  escola 
sobre  sua  avaliação  pessoal  e  processo  de  aprendizagem.  A  empresa  será  avisada com 
antecedência para eventual liberação, conforme regimento interno.   
OBS:  Cabe  a  escola  a  atualização  deste  manual  de  regras,  de  forma  que  o  aluno  e res-
ponsável deve acompanhar sempre que houver alterações.   
  
À DIREÇÂO   
  
  
  
  
  
  
 


